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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.457 
de 1 6  de maio de 2023 . 

"Dispõe sobre alteração da Lei n° 6. 396/2022 
(LOA/2023) n. 

M

Á

RIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

ALt. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei n° 6 .396, de 1 7  de novembro de 2022, 
com a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 623 .000,00 (seiscentos e 
vinte e três mil reais) ,  obedecendo a seguintes fichas de despesas. 

Ficha I Fonte I v.o. Valor 

5 1 9 I 1 I Secretaria Municipal de Infraestrutura 623 .000,00 

Art. 20 O crédito adicional suplementar abelto no artigo 10 será coberto com os recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, na 
impOLtância de R$ 623 .000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais) .  

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 1 6  de maio de 2023 .  

/ 
Registrada na Di  visão de Secretaria e Expediente em 1 6  de maio de 2023 - 1 680 ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 




